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Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e trinta e oito minutos, em São Luís, Capital do Estado do Maranhão, reuniu-se o
egrégio Tribunal Regional Eleitoral, em Sessão Ordinária Administrativa, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo Sérgio Velten Pereira. Compareceram os
Senhores Juízes Eleitorais José Valterson de Lima, Marcelo Elias Matos e Oka, Tarcísio Almeida Araujo e Rodrigo Maia Rocha. Ausência justificada da Juíza Maria
Francisca Gualberto de Galiza, que está participando, em Gravatá (PE), do 56º Encontro de Corregedoras e Corregedores Eleitorais, no período de 11 a 14 de junho.
Ausente o Juiz Ferdinando Serejo Sousa. Compareceram ainda o Juiz substituto Sebastião Joaquim Lima Bonfim e a Juíza substituta Ana Beatriz Jorge de Carvalho
Maia, convocado(a)s. Presente o Procurador Regional Eleitoral, Dr. Pedro Henrique Oliveira Castelo Branco. Em seguida, foi aprovada a ata da 18ª Sessão
Administrativa, realizada em 05 de junho de 2025. Após, o Senhor Presidente Paulo Sérgio Velten Pereira anunciou e presidiu o julgamento dos seguintes processos:
01. PROCESSO DIGITAL Nº 7719-64.2022.6.27.8000 (SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI)
Procedência: São Luís
Assunto: Recurso administrativo com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão da presidência deste Tribunal que aplicou à recorrente multa no percentual de 1%
(um por cento) sobre o valor total do contrato, em razão de irregularidades cometidas na prestação de serviços de auxiliar de apoio à conservação de urnas eletrônicas,
mídias e suprimentos deste Tribunal
Recorrente: Veneza Serviços Administrativos Ltda.
Relator: Juiz Paulo Sérgio Velten Pereira
Decisão: Por unanimidade de votos, os membros do tribunal negaram provimento ao recurso administrativo, nos termos do voto do Juiz Relator.
Composição: Juiz Paulo Sérgio Velten Pereira, Juiz Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Juiz José Valterson de Lima, Juíza Ana Beatriz Jorge de Carvalho Maia, Juiz
Marcelo Elias Matos e Oka, Juiz Tarcísio Almeida Araujo, Juiz Rodrigo Maia Rocha.
02. PROCESSO DIGITAL Nº 13526-31.2023.6.27.8000 (SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI)
Procedência: São Luís
Assunto: Recurso administrativo em face de decisão da presidência deste Tribunal que aplicou à recorrente multa compensatória de 5% sobre o valor total do contrato, em
razão do atraso de 34 dias na entrega de 30 (trinta) armários para escritório
Recorrente: S. R. F. Santos Ltda.
Relator: Juiz Paulo Sérgio Velten Pereira



Decisão: Por unanimidade de votos, os membros do tribunal negaram provimento ao recurso administrativo, nos termos do voto do Juiz Relator.
Composição: Juiz Paulo Sérgio Velten Pereira, Juiz Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Juiz José Valterson de Lima, Juíza Ana Beatriz Jorge de Carvalho Maia, Juiz
Marcelo Elias Matos e Oka, Juiz Tarcísio Almeida Araujo, Juiz Rodrigo Maia Rocha.
03. PROCESSO DIGITAL Nº 17599-12.2024.6.27.8000 (SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI)
Procedência: São Luís
Assunto: Recurso administrativo em face de decisão da presidência deste Tribunal que aplicou à recorrente penalidade de advertência, em razão do atraso de 31 dias na
entrega de itens mobiliários adquiridos por este TRE/MA
Recorrente: Flex Mobily Soluções Corporativas Ltda.
Relator: Juiz Paulo Sérgio Velten Pereira
Decisão: Por unanimidade de votos, os membros do tribunal negaram provimento ao recurso administrativo, nos termos do voto do Juiz Relator.
Composição: Juiz Paulo Sérgio Velten Pereira, Juiz Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Juiz José Valterson de Lima, Juíza Ana Beatriz Jorge de Carvalho Maia, Juiz
Marcelo Elias Matos e Oka, Juiz Tarcísio Almeida Araujo, Juiz Rodrigo Maia Rocha.
Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente declarou encerrada a sessão às quinze horas e quarenta minutos. E, para constar, eu,
Klayton Noboru Passos Nishiwaki, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai por todos assinada.
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